
Câmara Municipal de Caraguatatuba
Estância Balneária
Estado de São Paulo

(Requer do Poder Executivo informações sobre Programa de Saúde Bucal nas escolas
municipais dos bairros da região norte do nosso município)

SENHOR PRESIDENTE, SENHORES VEREADORES:

REQUEIRO à Douta Mesa, cumpridas as formalidades regimentais, seja oficiado
ao Excelentíssimo Senhor José Pereira de Aguilar Júnior,  Prefeito Municipal,  para que
responda a essa Casa de Leis o que segue:

1) Consta no Planejamento da Secretaria Municipal de Saúde levar o Programa
de  Saúde  Bucal  para  as  escolas  municipais  dos  bairros  da  região  norte  do
município? 
2) Se sim, qual a previsão para início do Programa? 
3) Se não, quais são os impedimentos?

JUSTIFICATIVA

Não é difícil encontrar algum adulto com sérios problemas bucais, sejam dores de
dente  agudas  ou  problemas  mais  sérios  com  a  necessidade  de  tratamentos  caros  com
procedimentos mais invasivos.
        Grande parte desses problemas são resultado de toda uma vida negligenciando os
cuidados com a boca. Sendo assim, a prevenção é o meio mais simples, barato e inteligente
de formar uma sociedade mais saudável e consciente. 

O compromisso com a saúde bucal não é construído de uma hora para a outra e,
muito menos, já na vida adulta, quando pode ser tarde demais.

Para garantir futuros adultos saudáveis que tenham o hábito de visitar o dentista
regularmente é preciso fazer com que as crianças absorvam a importância da saúde oral.
Para isso, é importante começar a educá-las assim que suas capacidades de coordenação
motora começarem a se desenvolver.

Começar a ensinar higiene bucal ainda durante a pré-escola e continuar ao longo da
vida escolar tornará mais fácil a assimilação desse hábito à rotina da criança, hábito esse
que irá perdurar por toda a vida.  Venho requerer providências junto aos nobres colegas
desta casa de Leis para aprovarmos este requerimento.

Sala “Benedito Zacarias Arouca”, 11 de abril de 2022.

GILDEILSON SANTOS
Vereador - DÉ CONSTRUTOR
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